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LEI Nº 1.533/2026 - DE 12 DE MAIO DE 2026 
 
“Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências” 
  
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO PAU D ALHO, Faço saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 
 
  
 Artigo 1º.-Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de 

 R$393.415,60 distribuídos as seguintes dotações: 
 
 Suplementação ( + ) 393.415,60 
 
              Superávit Financeiro 
 

 02 05 01 ESPORTE E LAZER 
 
 290 27.812.0009.1043.0000 DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS E LAZE 72.941,21 
 Constr. Muro de Arrimo e Escadaria no Recinto de Exposições F.R.:  0 01 00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
  
 

 02 08 02 ENSINO FUNDAMENTAL 
 
 272 12.361.0012.2077.0000 EDUCAÇÃO PARA TODOS 43.337,36 
 Reforma e adequações Escola Prof.ª Neuza Berbel Bernava F.R.:  0 01 00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 01 TESOURO 
 220 004 ENSINO FUNDAMENTAL (25%) 
  
 
            Excesso 
 
 02 11 01 SERVIÇOS MUNICIPAIS 
 
 289 15.452.0020.1042.0000 SERVIÇOS MUNICIPAIS 263.280,18 
 Constr. Praça e Pavimentação Bairro Paulista F.R.:  0 02 00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 100 056 BAIRRO PAULISTA-Praça e Pavimentação 
  
 
 
      Superávit Financeiro 
 
 02 11 01 SERVIÇOS MUNICIPAIS 
 
 291 15.452.0020.1042.0000 SERVIÇOS MUNICIPAIS 13.856,85 
 Constr. Praça e Pavimentação Bairro Paulista F.R.:  0 01 00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
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 Artigo 2º.-O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 

 provenientes de: 
 
 Excesso: 263.280,18 
 
 Superávit Financeiro: 130.135,42 

  
 Artigo 3º.-Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Prefeitura Municipal de São João do Pau D’Alho, aos doze (12) dias 
do mês de maio de dois mil e vinte e seis (2026). 

 

 

LUCAS DE OLIVEIRA BARBOSA 

Prefeito Municipal 
 

REGISTRADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NA SECRETARIA 

DA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA. 

 

 

Fernando Barberino 

Assessor de Gabinete.  


